
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEINº DE DE DE 2016. 
Projeto de Lei nQ 019/2016, de autoria do Vereador 

"Dispõe sobre a denominação de 
logradouro público". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 111 - O canteiro central existente no espaço entre as duas pistas da 
Avenida Vereador Paulo Delmondes, no bairro Jardim Piracema, passa a denominar-se 
PRAÇA MANOEL PEREIRA DA SILVA-BAIANO. 

Art. 211 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a mandar 
confeccionar placa alusiva à denominação ora criada, afixando a mesma, em local de 
destaque, na referida praça. 

Art. 311 
- Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 411 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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